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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20/2026 
 
PREGÃO ELETRÔNICO 01/2026 

O Município de Castanheira/MT, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o nº 

24.772.154/0001-60, com sede na Rua Mato Grosso, nº 84, Centro, município de Castanheira/MT, neste 

ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Jakson de Oliveira Rios Junior, portador da RG nº 

10660444 SSP/MT e inscrito no CPF sob o nº 837.***.***-34, considerando a homologação do Pregão 

Eletrônico nº 01/2026, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta 

ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo 

as condições previstas no procedimento licitatório, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 

nº 14.133/2021, no Decreto nº 11.462/2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, INSUMOS, INSTRUMENTAIS, EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS 

ODONTOLÓGICOS, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE, DO MUNICÍPIO DE CASTANHEIRA/MT, que é 

parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações dos produtos, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e 

as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

LICITANTE/FORNECEDOR 

RAZÃO 
SOCIAL 

BERITH COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA 

CNPJ 57.642.694/0001-88 INS. EST.  

RUA/AV. Rua MUNHOZ DA ROCHA Nº 760 

BAIRRO CENTRO 
MUNICÍPI

O 

SANTO 
ANTÔNIO DA 
PLATINA-PR 

E-MAIL  

REPRESENTA
NTE  

ROSANA FRANCISCO REBELLATO FERNANDES 

CPF 032.***.***-02    

Item Descrição Marca 
Und. 

medida 
Quantida

de 

Valor 
unitári

o 

Valor 
Total 

1 

APLICADOR DESCARTAVEL - PINCEL 
MICROAPLICADOR DESCARTAVEL COM 

DOIS PONTOS DE DOBRA NA HASTE 
PARA ALCANCAR UMA ANGULACAO 

SUPERIOR A 180°. EXTRA-FINO. 
EMBALAGEM COM 100 UNIDADES. 

Mklife - 
Mklife 

CX 100 UN 80,0000 

R$ 
14,980

0 

R$ 
1.198,4

0 
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2 

AVENTAL PLUMBIFERO - PARA USO 
ODONTOLOGICO PANORAMICO 
INFANTIL,CONFECCIONADO EM 

BORRACHA PLUMBIFERA FLEXIVEL COM 
ACABAMENTO EM NYLON LAVAVEL,COM 
PROTECAO EQUIVALENTE DE CHUMBO 
DE 0,50 MMPB,COM FECHAMENTO COM 
CINTA E FIVELA, PROTECAO TOTAL DAS 

COSTAS COM DECOTE,MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 0,85 X 0,90 X 0,60 

M,EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE,CONTENDO 

EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, 
PROCEDENCIA DE FABRICACAO QUE 
ATENDA A NORMA NBR IEC 61331-3: 

2004, REGISTRO DO MS/ANVISA, COM 
GARANTIA MINIMA DE 1 ANO 

Csr - 
Csr 

un 4,0000 

R$ 
872,29

00 

R$ 
3.489,1

6 

3 

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO - 
DIAMANTADA, NUMERO 1060 F, 
CONFORME AS NORMAS ISO 

EXISTENTES PARA OS INSTRUMENTOS 
ODONTOLOGICOS, PASSIVEL DE 

ESTERILIZACAO ESTERILIZAÇÃO EM 
MEIOS FÍSICO-QUÍMICOS, EMBALADA 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, CONTENDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, 

NUMERAÇÃO, PROCEDÊNCIA DE 
FABRICAÇÃO 

Fava - 
Fava 

un 20,0000 
R$ 

8,2300 

R$ 
164,60 

4 

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO - 
DIAMANTADA, NUMERO 2232, 
CONFORME AS NORMAS ISO 

EXISTENTES PARA OS INSTRUMENTOS 
ODONTOLOGICOS, PASSIVEL DE 

ESTERILIZACAO ESTERILIZAÇÃO EM 
MEIOS FÍSICO-QUÍMICOS, EMBALADA 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, CONTENDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, 

NUMERAÇÃO, PROCEDÊNCIA DE 
FABRICAÇÃO 

Fava - 
Fava 

un 20,0000 
R$ 

9,4600 

R$ 
189,20 

5 

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO - 
DIAMANTADA, NUMERO 2233, 
CONFORME AS NORMAS ISO 

EXISTENTES PARA OS INSTRUMENTOS 
ODONTOLOGICOS, PASSIVEL DE 

ESTERILIZACAO ESTERILIZAÇÃO EM 
MEIOS FÍSICO-QUÍMICOS, EMBALADA 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, CONTENDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, 

NUMERAÇÃO, PROCEDÊNCIA DE 
FABRICAÇÃO 

Fava - 
Fava 

un 20,0000 
R$ 

9,4300 

R$ 
188,60 

6 BROCA PARA USO ODONTOLOGICO - EM 
ALTA 

Fava - un 20,0000 R$ R$ 
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ROTACAO,DIAMANTADA,CILINDRICA,NU
MERACAO 2096,CONFORME AS NORMAS 

ISO EXISTENTES PARA OS 
INSTRUMENTOS ROTATIVOS 

ODONTOLOGICOS,ESTERELIZAVEL EM 
MEIO FISICO-QUIMICO,EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE,COM IDENTIFICAO 
EXTERNA DE MARCA COMERCIAL, LOTE 

E FABRICANTE 

Fava 2,2600 45,20 

7 

CARBONO PARA ODONTOLOGIA - PAPEL 
CARBONO PARA ODONTOLOGIA, 
EMBALAGEM COM 12 UNIDADES 
DUPLAS COM ESPESSURA DE 21 

MICRAS CADA; PARA ARTICULACAO, 
NAO BORRA, DUPLA FACE (PRETO E 
VERMELHO). PARA REGISTRO DOS 

CONTATOS OCLUSAIS NOS 
PROCEDIMENTOS DE RESTAURACOES, 

PECAS PROTETICAS E SUPERFICIES 
DENTAIS 

Iodonto
sul - 

Iodonto
sul 

BL 12 FL 50,0000 
R$ 

5,7200 

R$ 
286,00 

8 

CONDENSADOR DE AMALGAMA - TIPO 
WARD NUMERO 06, CABO CONTENDO 

INSCRICAO DO NUMERO E MARCA, 
EXTREMIDADE DE SUPERFICIE 
IRREGULAR, PONTA ATIVA COM 

ANGULOS PRECISOS, CONFECCIONADO 
EM ACO INOX COM ACABAMENTO E 

POLIMENTO PERFEITOS, PASSIVEL DE 
ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-

QUIMICOS, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO 

EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, 
PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

Cassifle
x - 

Cassifle
x 

un 16,0000 

R$ 
11,670

0 

R$ 
186,72 

9 

EMBALAGEM DESCARTAVEL PARA 
ESTERILIZACAO - MEDINDO 20CM X 

100M, COM BORDAS TERMOSSELADAS 
DE 08 A 10MM, EM PAPEL GRAU 

CIRURGICO, COM GRAMATURA DE 70 
G/M2, APRESENTADO EM ROLO 

Harbo - 
Harbo 

un 25,0000 

R$ 
96,290

0 

R$ 
2.407,2

5 

10 

FORCEPS - ADULTO NUMERO 232, CABO 
ANATOMICO CONTENDO INSCRICAO DO 
NUMERO E MARCA, EXTREMIDADE DE 

SUPERFICIE IRREGULAR, 
CONFECCIONADO EM ACO INOXIDAVEL 
ACABAMENTO E POLIMENTO PERFEITO, 
PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS 

FISICO-QUIMICOS, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO 

EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, 
PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

Fava - 
Fava 

un 16,0000 

R$ 
149,99

00 

R$ 
2.399,8

4 

11 FORCEPS - INFANTIL NUMERO 10, CABO Fava - un 16,0000 R$ R$ 
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ANATOMICO CONTENDO INSCRICAO DO 
NUMERO E MARCA, EXTREMIDADE DE 

SUPERFICIE IRREGULAR, 
CONFECCIONADO EM ACO INOX 

ACABAMENTO E POLIMENTO PERFEITO, 
PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS 

FISICO-QUIMICOS, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO 

EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, 
PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

Fava 149,99
00 

2.399,8
4 

12 

FORCEPS - NUMERO 17 L, CABO 
ANATOMICO CONTENDO INSCRICAO DO 
NUMERO E MARCA, EXTREMIDADE DE 

SUPERFICIE IRREGULAR, 
CONFECCIONADO EM ACO INOX, 

PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS 
FISICOS OU QUIMICOS, EMBALADO 

INDIVIDUAL, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA 

COMERCIAL,PROCEDENCIA DE 
FABRICACAO 

Fava - 
Fava 

un 16,0000 

R$ 
149,99

00 

R$ 
2.399,8

4 

13 

FORCEPS - NUMERO 17 R, CABO 
ANATOMICO CONTENDO INSCRICAO DO 
NUMERO E MARCA, EXTREMIDADE DE 

SUPERFICIE IRREGULAR, 
CONFECCIONADO EM ACO INOX, 

PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS 
FISICOS OU QUIMICOS, EMBALADO 

INDIVIDUAL, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA 

COMERCIAL,PROCEDENCIA DE 
FABRICACAO 

Fava - 
Fava 

un 16,0000 

R$ 
149,99

00 

R$ 
2.399,8

4 

14 

LIXA PARA USO ODONTOLOGICO – LIXA 
DE ACABAMENTO DE RESINA GRAO 
MEDIO 4MM X 70MM DUAS CORES 

Quimidr
ol - 

Quimidr
ol 

CX150UND 12,0000 

R$ 
10,770

0 

R$ 
129,24 

15 

MOLDEIRA DESCARTAVEL - EM CERA 
REVESTIDA COM ESPUMA, 

DESCARTAVEL, NAO REUTILIZAVEL, 
PARA APLICACAO TOPICA DE FLUOR 
GEL, EM CAIXA COM 100 UNIDADES, 

COM 50 UNID INFANTIL E 50 UNID 
ADULTO, INFANTIL/ADULTO, 

CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL E PROCEDENCIA DE 

FABRICACAO 

Preven 
- 

Preven 

CX 100 UN 100,0000 

R$ 
101,14

00 

R$ 
10.114,

00 

16 

OCULOS DE PROTECAO 
ODONTOLOGICO - CONFECCIONADO EM 

ACRILICO ANTIALERGICO, LARANJA, 
COM PROTECAO CONTRA RAIOS UV, 

ADAPTAVEL AO ROSTO COM 

Se - Se un 60,0000 

R$ 
57,150

0 

R$ 
3.429,0

0 
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CONFORTO, POSSIBILITANDO AJUSTE 
INDIVIDUAL, PASSIVEL DE 

DESINFECCAO EM MEIOS QUIMICOS, 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE, 

CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL, PROCEDENCIA DE 

FABRICACAO 

17 

PASTA PARA POLIMENTO - E 
ACABAMENTO DE RESINAS 

FOTOPOLIMERIZAVEIS, EM SERINGA 
COM APROX. 4G, EMBALADA EM KIT 
COM 2 SERINGAS, CONTENDO UMA 

PASTA DE GRANULACAO MEDIA E UMA 
PASTA DE GRANULACAO FINA, 

CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL E PROCEDENCIA DE 

FABRICACAO, VALIDADE MINIMA DE 2 
ANOS DA DATA DE ENTREGA 

Iodonto
sul - 

Iodonto
sul 

SERINGA4
GR 

20,0000 

R$ 
46,040

0 

R$ 
920,80 

18 

PASTA PARA POLIMENTO - E BRILHO 
FINAL DE RESINA EM GERAL 

COMPOSICAO OXIDO ALUNIMIO 
CARBOWAX ESPESSANTE E 

MENTOL,SERINGA COM 4 
G,GRANULACAO EXTRA -FINA,VALIDADE 

DE 18 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA 

Iodonto
sul - 

Iodonto
sul 

SERINGA4
GR 

20,0000 

R$ 
31,660

0 

R$ 
633,20 

19 

PORTA ALGODAO - PARA ALGODAO 
LIMPO, CONFECCIONADO EM ACO INOX 

COM ACABAMENTO E POLIMENTO 
PERFEITO, PASSIVEL DE 

ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-
QUIMICOS, EMBALADO 

INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, 

PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

Lyzand
a - 

Lyzand
a 

un 4,0000 

R$ 
77,990

0 

R$ 
311,96 

20 

PORTA AMALGAMA - ADULTO, CORPO 
CONTENDO INSCRICAO DA MARCA, 

CONFECCIONADO EM PLASTICO, COM 
MEDIDAS DE 11CM DE COMPRIMENTO E 

2MM DE EMBOCADURA, COM MOLA 
INOXIDAVEL, SEM REBARBAS, 

RESISTENTE AOS PROCESSOS DE 
ESTERILIZACAO, EMBALADO 

INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E 

PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

Maquira 
- 

Maquira 

un 8,0000 

R$ 
17,990

0 

R$ 
143,92 

21 

PORTA MATRIZ - IVORY, ENCAIXES 
PERFEITOS E ALINHADOS, 

CONFECCIONADO EM ACO INOX COM 
ACABAMENTO E POLIMENTO PERFEITO, 
PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS 

Cassifle
x - 

Cassifle
x 

un 8,0000 

R$ 
52,520

0 

R$ 
420,16 
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FISICO-QUIMICOS, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO 

EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, 
PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

22 

POSICIONADOR DE FILME 
RADIOGRAFICO - DE PLASTICO DE ALTO 

IMPACTO, POSICIONADOR DE FILME 
PARA REGIAO 

ANTERIOR/POSTERIOR,DIREITA E 
ESQUERDA DA FACE TAMANHO 

INFANTIL, CAIXA PARA ESTERILIZACAO 
EM ACRILICO, UTILIZADO PARA TOMADA 

RADIOGRAFICA PELA TECNICA DE 
PARALELISMO, CONSTANDO 

EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E 
PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

Maquira 
- 

Maquira 

un 8,0000 

R$ 
66,990

0 

R$ 
535,92 

23 

POTE DAPPEN - DE PLASTICO 
ESTERILIZAVEL, PARA MANIPULACAO 

DE MATERIAIS DENTARIOS, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO 

EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E 
PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

Jon - 
Jon 

un 10,0000 
R$ 

3,5300 

R$ 
35,30 

24 

RESINAS COMPOSTAS – 
FOTOPOLIMERIZAVEL B1, EXCLUSIVA 
NANOTECNOLOGIA 3M ESPE: UNICA 

RESINA DO MERCADO COMPOSTA POR 
100% NANOPARTICULAS, ISTO 

GARANTE UMA EXCELENTE RETENCAO 
DE POLIMENTO, AINDA SUPERIOR AO 
DAS RESINAS MICROPARTICULADAS, 

GRANDE VARIEDADE DE CORES E 
OPACIDADES, MAIOR FLUORESCENCIA. 
ALTO DESEMPENHO, RESISTENCIA AO 
DESGASTE EQUIVALENTE A FILTEK E 

FILTEK SUPREME XT, APRESENTA 
RESISTENCIA DE UMA RESINA 

MICROHIBRIDA COM O POLIMENTO 
SUPERIOR AO DE UMA RESINA 

MICROPARTICULADA, RADIOPACIDADE 
INCLUSIVE NAS CORES TRANSLUCIDAS; 

ELEVADA RESISTENCIA, 
POSSIBILITANDO USO EM DENTES 

ANTERIORES E POSTERIORES. 
NATURALIDADE ; OPALESCENCIA DAS 
CORES TRANSLUCIDAS SIMILAR AO 

ESMALTE DO DENTE. FACIL DE USAR ; 
EXCELENTE MANIPULACAO: NAO 

GRUDA NA ESPATULA E POSSUI OTIMA 
CONSISTENCIA; CORES TRANSLUCIDAS 

AGORA APRESENTAM A MESMA 
FACILIDADE DE MANUSEIO DAS DEMAIS 

OPACIDADES, RENDE EM MEDIA 30 
RESTAURACOES. 

Fgm - 
Fgm 

un 10,0000 

R$ 
54,990

0 

R$ 
549,90 
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25 

RESINAS COMPOSTAS - 
FOTOPOLIMERIZAVEL, 

NANOPARTICULAS, PARA DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES, RESINA 
EM APRESENTAÇÃO DAS RESINAS EM 

SERINGA DE 4G, COMPOSTA 
BASICAMENTE POR COMPOSICAO DA 
RESINA EM MATRIZ ORGANICA DE BIS-
GMA - BIS- EMA,UDMA E PARTICULAS 
INORGANICAS DE ZIRCONIA/SILICA, 

COM TAMANHO DE 5 A 75 NM, E 
AGLOMERADOS DE 0,6 A 1,4 

MICROMETROS, COM 78,5% EM PESO E 
59,5% DE CARGA EM VOLUME., NAS 

CORE C-1, EMBALADA EM CAIXA COM 01 
SERINGA, CONSTANDO EXTERNAMENTE 

MARCA COMERCIAL COM 
PROCEDENCIA DE FABRICACAO E 

RECOMENDACOES PARA 
ARMAZENAMENTO, VALIDADE MINIMA 

DE VALIDADE DE 24 MESES APOS A 
DATA DE FABRICACAO 

Maquira 
- 

Maquira 

CX1UND 10,0000 

R$ 
40,600

0 

R$ 
406,00 

26 

RESINAS COMPOSTAS - 
FOTOPOLIMERIZAVEL, 

NANOPARTICULAS, PARA DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES, RESINA 
EM APRESENTAÇÃO DAS RESINAS EM 

SERINGA DE 4G, COMPOSTA 
BASICAMENTE POR COMPOSICAO DA 
RESINA EM MATRIZ ORGANICA DE BIS-
GMA - BIS- EMA,UDMA E PARTICULAS 
INORGANICAS DE ZIRCONIA/SILICA, 

COM TAMANHO DE 5 A 75 NM, E 
AGLOMERADOS DE 0,6 A 1,4 

MICROMETROS, COM 78,5% EM PESO E 
63,3% DE CARGA EM VOLUME., NA COR 

A2B, EMBALADA EM CAIXA COM 01 
SERINGA, CONSTANDO EXTERNAMENTE 

MARCA COMERCIAL COM 
PROCEDENCIA DE FABRICACAO E 

RECOMENDACOES PARA 
ARMAZENAMENTO, VALIDADE MINIMA 

DE VALIDADE DE 24 MESES APOS A 
DATA DE FABRICACAO 

Maquira 
- 

Maquira 

CX1UND 10,0000 

R$ 
58,020

0 

R$ 
580,20 

27 

RESINAS COMPOSTAS - 
FOTOPOLIMERIZAVEL, 

NANOPARTICULAS, PARA DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES, RESINA 
EM APRESENTAÇÃO DAS RESINAS EM 

SERINGA DE 4G, COMPOSTA 
BASICAMENTE POR COMPOSICAO DA 
RESINA EM MATRIZ ORGANICA DE BIS-
GMA - BIS- EMA,UDMA E PARTICULAS 
INORGANICAS DE ZIRCONIA/SILICA, 

Maquira 
- 

Maquira 

CX1UND 10,0000 

R$ 
56,670

0 

R$ 
566,70 
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COM TAMANHO DE 5 A 75 NM, E 
AGLOMERADOS DE 0,6 A 1,4 

MICROMETROS, COM 78,5% EM PESO E 
63,3% DE CARGA EM VOLUME., NA COR 

A2E, EMBALADA EM CAIXA COM 01 
SERINGA, CONSTANDO EXTERNAMENTE 

MARCA COMERCIAL COM 
PROCEDENCIA DE FABRICACAO E 

RECOMENDACOES PARA 
ARMAZENAMENTO, VALIDADE MINIMA 

DE VALIDADE DE 24 MESES APOS A 
DATA DE FABRICACAO 

28 

RESINAS COMPOSTAS - 
FOTOPOLIMERIZAVEL, 

NANOPARTICULAS, PARA DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES, RESINA 
EM APRESENTAÇÃO DAS RESINAS EM 

SERINGA DE 4G, COMPOSTA 
BASICAMENTE POR COMPOSICAO DA 
RESINA EM MATRIZ ORGANICA DE BIS-
GMA - BIS- EMA,UDMA E PARTICULAS 
INORGANICAS DE ZIRCONIA/SILICA, 

COM TAMANHO DE 5 A 75 NM, E 
AGLOMERADOS DE 0,6 A 1,4 

MICROMETROS, COM 78,5% EM PESO E 
63,5% DE CARGA EM VOLUME., NA COR 

A3E, EMBALADA EM CAIXA COM 01 
SERINGA, CONSTANDO EXTERNAMENTE 

MARCA COMERCIAL COM 
PROCEDENCIA DE FABRICACAO E 

RECOMENDACOES PARA 
ARMAZENAMENTO, VALIDADE MINIMA 

DE VALIDADE DE 24 MESES APOS A 
DATA DE FABRICACAO 

Maquira 
- 

Maquira 

CX1UND 10,0000 

R$ 
53,280

0 

R$ 
532,80 

29 

RESINAS COMPOSTAS - 
FOTOPOLIMERIZAVEL, TIPO FLOW, 
EXCLUSIVA NANOTECNOLOGIA 3M, 

UTILIZADA NO SELAMENTO DE 
CICATRICULAS E RESTAURACOES 

PREVENTIVAS, SERINGA 2,4G, COR A3, 
VALIDADE MINIMA DE 18 MESES DA 

DATA DE ENTREGA 

Maquira 
- 

Maquira 

CX1UND 10,0000 

R$ 
37,760

0 

R$ 
377,60 

30 

RESINAS COMPOSTAS - 
FOTOPOLIMERIZAVEL, 

UNIVERSAL,NANOPARTICULAS COM 
TAMANHO DE 5 A 75 NM,FINALIDADE 
PARA REPOSICAO DE ESMALTE EM 

DENTES ANTERIORES E 
POSTERIORES,APRESENTACAO EM 

SERINGA DE 4 GRAMAS,AGLOMERADOS 
DE 0,6 A 1,4 MICROMETROS COM 78,5% 

EM PESO E 59,5% DE CARGA E 
VOLUME,COMPOSTA BASICAMENTE 

Maquira 
- 

Maquira 

CX1UND 10,0000 

R$ 
55,900

0 

R$ 
559,00 
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POR MATRIZ ORGANICA BIS-GMA, UDMA 
E BIS-EMA E PARTICULAS INORGANICAS 

DE ZIRCONIA/SILICA,COR- A-
3,EMBALAGEM 

INDIVIDUAL,IDENTIFICACAO 
CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA 

COMERCIAL PROCEDENCIA DE 
FABRICACAO E RECOMENDACOES 
PARA ARMAZENAMENTO,VALIDADE 
MINIMA DE 18 MESES DA DATA DE 

ENTREGA 

31 

RESINAS COMPOSTAS - 
FOTOPOLIMERIZAVEL, 

UNIVERSAL,NANOPARTICULAS COM 
TAMANHO DE 5 A 75 NM,FINALIDADE 
PARA REPOSICAO DE ESMALTE EM 

DENTES ANTERIORES E 
POSTERIORES,APRESENTACAO EM 

SERINGA DE 4 GRAMAS,AGLOMERADOS 
DE 0,6 A 1,4 MICROMETROS COM 78,5% 

EM PESO E 59,5% DE CARGA E 
VOLUME,COMPOSTA BASICAMENTE 

POR MATRIZ ORGANICA BIS-GMA, UDMA 
E BIS-EMA E PARTICULAS INORGANICAS 

DE ZIRCONIA/SILICA,COR A-
3.5,EMBALAGEM 

INDIVIDUAL,IDENTIFICACAO 
CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA 

COMERCIAL PROCEDENCIA DE 
FABRICACAO E RECOMENDACOES 
PARA ARMAZENAMENTO,VALIDADE 
MINIMA DE 18 MESES DA DATA DE 

ENTREGA 

Maquira 
- 

Maquira 

CX1UND 10,0000 

R$ 
50,840

0 

R$ 
508,40 

32 

RESINAS COMPOSTAS - 
FOTOPOLIMERIZAVEL, 

UNIVERSAL,NANOPARTICULAS COM 
TAMANHO DE 5 A 75 NM,FINALIDADE 
PARA REPOSICAO DE ESMALTE EM 

DENTES ANTERIORES E 
POSTERIORES,APRESENTACAO EM 

SERINGA DE 4 GRAMAS,AGLOMERADOS 
DE 0,6 A 1,4 MICROMETROS COM 78,5% 

EM PESO E 59,5% DE CARGA E 
VOLUME,COMPOSTA BASICAMENTE 

POR MATRIZ ORGANICA BIS-GMA, UDMA 
E BIS-EMA E PARTICULAS INORGANICAS 

DE ZIRCONIA/SILICA,COR B-
2,EMBALAGEM 

INDIVIDUAL,IDENTIFICACAO 
CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA 

COMERCIAL PROCEDENCIA DE 
FABRICACAO E RECOMENDACOES 
PARA ARMAZENAMENTO,VALIDADE 
MINIMA DE 18 MESES DA DATA DE 

Maquira 
- 

Maquira 

un 10,0000 

R$ 
47,890

0 

R$ 
478,90 
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ENTREGA 

33 

RESINAS COMPOSTAS - 
FOTOPOLIMERIZAVEL, 

UNIVERSAL,NANOPARTICULAS COM 
TAMANHO DE 5 A 75 NM,FINALIDADE 
PARA REPOSICAO DE ESMALTE EM 

DENTES ANTERIORES E 
POSTERIORES,APRESENTACAO EM 

SERINGA DE 4 GRAMAS,AGLOMERADOS 
DE 0,6 A 1,4 MICROMETROS COM 78,5% 

EM PESO E 59,5% DE CARGA E 
VOLUME,COMPOSTA BASICAMENTE 

POR MATRIZ ORGANICA BIS-GMA, UDMA 
E BIS-EMA E PARTICULAS INORGANICAS 

DE ZIRCONIA/SILICA,COR 
C2,EMBALAGEM 

INDIVIDUAL,IDENTIFICACAO 
CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA 

COMERCIAL PROCEDENCIA DE 
FABRICACAO E RECOMENDACOES 
PARA ARMAZENAMENTO,VALIDADE 
MINIMA DE 18 MESES DA DATA DE 

ENTREGA 

Maquira 
- 

Maquira 

CX1UND 10,0000 

R$ 
55,010

0 

R$ 
550,10 

34 

SONDA EXPLORADORA - EXPLORADORA 
47-CONTENDO INSCRICAO DA MARCA E 

NUMERACAO,EXTREMIDADE DE 
SUPERFICIE IRREGULAR DENTEADA, 

COM RANHURAS OU 
RUGOSIDADES,ENCAIXES PERFEITOS E 
ALINHADOS,CONFECCIONADA EM ACO 
INOX COM ACABAMENTO E POLIMENTO 

PERFEITO,EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE,CONSTANDO 

EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E 
PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

Cassifle
x - 

Cassifle
x 

un 16,0000 

R$ 
33,990

0 

R$ 
543,84 

35 

SONDA EXPLORADORA - EXPLORADORA 
N.05-CONTENDO INSCRICAO DA MARCA 

E NUMERACAO,EXTREMIDADE DE 
SUPERFICIE IRREGULAR DENTEADA, 

COM RANHURAS OU 
RUGOSIDADES,ENCAIXES PERFEITOS E 
ALINHADOS,CONFECCIONADA EM ACO 
INOX COM ACABAMENTO E POLIMENTO 

PERFEITO,EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE,CONSTANDO 

EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E 
PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

Cassifle
x - 

Cassifle
x 

un 16,0000 

R$ 
33,990

0 

R$ 
543,84 

36 

SUPORTE PARA RADIOGRAFIA - 
COMPORTANDO 2 RADIOGRAFIAS 
PERIAPICAIS, EM PAPEL CARTAO, 
EMBALADO EM PACOTES COM 100 
UNIDADES APROX,. CONSTANDO 

Preven 
- 

Preven 

PC 100 UN 10,0000 

R$ 
14,650

0 

R$ 
146,50 
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EXTERNA 

37 

TACA DE BORRACHA - POLIMENTO DE 
RESINAS COMPOSTAS, EMBALADA EM 
KIT COM 08 (2 PONTAS NO FORMATO 
TORPEDO,2 PONTAS NO FORMATO 
OGIVAL, 2 PONTAS NO FORMATO 

TACA,2 PONTAS NO FORMATO 
LENTILHA) ESTERIL. EM MEIOS FISICO-

QUIMICOS, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, 

PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

Af Do 
Brasil  - 
Af Do 
Brasil 

un 8,0000 

R$ 
65,600

0 

R$ 
524,80 

38 

VERNIZ - SECAGEM RAPIDA, PARA 
FORRO DE CAVIDADES E PROTECAO 

DAS RESTAURACOES A SILICATO 

Af Do 
Brasil  - 
Af Do 
Brasil 

un 6,0000 

R$ 
14,600

0 

R$ 
87,60 

39 

VERNIZ FLUORETADO - PARA USO 
ODONTOLOGICO, COMPOSTO 

BASICAMENTE POR 50 MG DE FLUOR DE 
SODIO EM SOL. ALC. DE RES. NAT., 

ACONDICIONADO EM BISNAGA 
CONTENDO 10 ML, PARA 

REMINERALIZACAO DE ESMALTE, 
PROFILAXIA DAS CARIES, 
RECOMENDACOES PARA 

ARMAZENAMENTO, VALIDADE MINIMA 
DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA, 

CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL E PROCEDENCIA DE 

FABRICACAO 

Fgm - 
Fgm 

BNG10MLT 6,0000 

R$ 
60,220

0 

R$ 
361,32 

Valor total R$ 41.745,49 
     

2.2. A listagem do cadastro de reserva, se houver, referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador será o Município de Castanheira/MT. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de RP poderão aderir à ata de registro de 

preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do Art. 23 da Lei nº 14.133/2021; e 

4.1.3. Consulta e aceitação prévia do órgão gerenciador e do fornecedor. 



E S T A D O  D E  M A T O  G R O S S O  
P O D E R  E X E C U T I V O  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA 

  
 

 

 

Rua Mato Grosso, nº 84, Centro, 78345-000, Castanheira/MT 
CNPJ: 24.772.154/0001-60 - e-mail: prefeituracastanheira@gmail.com 

Site: www.castanheira.mt.gov.br 

 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de 

seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a 

aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 

pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 

preços. 

4.5. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de 

preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.6. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 

de preços. 

4.7. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 

limite de que trata o item 4.5, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 

projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 

mercado na forma do Art. 23 da Lei nº 14.133/2021. 

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO DE RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro. 

5.2.1. Considera-se, para todos os fins, como contrato decorrente desta ARP, todo e qualquer 

documento emitido pela Administração que tenha por finalidade a aquisição/contratação, do todo ou 

parte, do objeto desta ARP. 

5.2.2. Fazem parte dos documentos mencionados no item 5.2.1 supra, no que couber, o conteúdo do 

Edital e anexos deste a que se vincula essa ARP, bem como a Lei nº 14133/2021 e o Decreto Federal nº 

11.462/2023 ou o que vier a substituí-lo.    

5.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
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5.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão por intermédio de 

instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 

instrumento hábil, conforme o Art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

5.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 

de registro de preços. 

5.5. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o Art. 

124 da Lei nº 14.133/2021. 

5.6. A ata de registro de preços poderá será assinada por meio de assinatura digital. 

5.7. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 
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7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no Art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 

do item 0, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas cabíveis para 

a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 

preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no Art. 124 da Lei nº 

14.133/2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;  

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no Art. 32 do Decreto nº 11.462/2023. 
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8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades de Municípios distintos, caberá ao 

fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 0, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no Art. 27, §2º, do Decreto nº 

11.462/2023;  

9.1.4. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; 

9.1.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do Art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 

9.1.5.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do Art. 156 da Lei nº 

14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos Arts. 26, §3º e 27, §4º, ambos do Decreto nº 

11.462/2023.  

9.5. Em qualquer hipótese de cancelamento da Ata de Registro de Preços o fornecedor permanece 

obrigado a atender às Ordens de Fornecimento ou Notas de Empenho emitidas antes do início do 

procedimento de cancelamento. 

10. DAS PENALIDADES 
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10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (Art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462/2023), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Art. 8º, inc. 

IX, do Decreto nº 11.462/2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 

registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência (Anexo ao Edital). 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o 

órgão ou a entidade. 

11.2. Fazem parte desta ARP, independentemente de transcrição, o Edital e seus anexos, a Lei nº 

14.133/2021 e o Decreto Federal nº 11.462/2023 ou o que vier a substituí-lo.  

11.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e, se for o caso, encaminhada cópia 

aos demais órgãos participantes.  

Castanheira/MT, 27 de março de 2026 
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